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l .RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de análise dos planilhas de custo refe

rentes 5 Ia scraeiti ai idade de 1987.

2 .APRECIAÇÃO: A anál ise dos indicadores cconômico-finonceiros e dos formulár ios,

de conformidade com a Deliberação CEE n9 17/8? demonstra o seguinte:

CURSO (S) : PEDAGOGIA , GEOGRAFIA , HISTÚRIfl, EDUCAÇÃO ARTfSTTPf l

C CIÊNCIAS •

Foi apreseniada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87 ... S Ilfi.

£m caso nego t i vo, quais" as peças não apresentadas -••

".•••™™"" — — — ™»™ — »™»««»™»««™—.».*—,

Valor autor izado para o 29 semestre/86 CzS 1*784,17

Valor autosr izado para o 19 semestre/87 Çz$ 4,406,89

Vchor pra t icado no 19 semestre/87. ' - Cz$ 5,321,43

Percentual de aumento ap l icado no 19 sem./87 198 fc

Mens.í9 se;;i/87. para base de calculo mens. 29 sem/87 Cz$ 886,90

Foi pedida correcio de defasagem. para o 29 sem./87 MÃO .

CURSO (S) : HABILITAÇÕES

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87-- • SUTL. '

Em caso nega t i vo , quais as peças não apresentadas ----.-.-.-..-• _,

~ — — — — ~ —-™— — --»-»• — — — — — — — — — — — " — —•• — — — ••—_— — — — -. — — -.•- — — — — — — — ̂  — — — — «. — « . « _ _ ^ _ ^ . _ ^ _ _

Valor au tor izado para o 29 senestre/86 CzS 2 .291 ,90

Valor autor izado para o 19 semestre/87 CzS 5.660,99 '__

Valor prat icôr io no 19 s-^estre/87 : - - t Cz$ 6.835,98

Percentual Je OU;-.CMHO ;>r--i t Í cado no 19 scm./37

Mcr is . l? se;i/S7,para base de cálculo nens. 29 sem/87 .- Cz$ 1.139,93

Foi pedido correcto de d«?fasagcm porá o 29 scm./87 NAD •
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3» CONCLUSÃO: ' A vista !o exposto, considerando a documentação apresentoda

e os- indicadores econõmico-financeíros» os quais demonstram a real situação do

estabelecimento de ensino, opino pelo deferimento do

pedido de correçlo de defasagem para as mensalidades a partir de setembro de

1987, podendo a requerente cobrar, para efeito de calculo das mensalidades de

1988, o(s) seguirUe(s) preço(s) maxtma(s) em dezembro de 198?:

Curso: PEDAGOGIA. G E O G R A F I A . H I S T U R T A , rniirarõn A R T f ^ T T r f l e CIENCTA
C2$ 1.536,87 .

Cursa: HABILITAÇÕES — r --.,-

C2$ 1.974.21
Cursei: =- = = = = - = :

r-»c = = •=- = = = — •*•"~ — ~ —^

uirsu:

Cz$
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C32S.
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Cur-.so:

. C 2$
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CzS
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CzS

CEE/CEnE, 14/Ofi/88.

DATYR EDUARDO SCHALL

RELATOR
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DELIBERAÇÃO DO PLENÍ.RIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre_

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.\a "Carlos Pasquale" em 22 de junho de 1988.

a) ConsÇ JORGE NAGLE

Presidente


